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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS, COM INVERSÃO DE FASES, OBJETIVANDO A 

EXECUÇÃO DE OBRAS, REFORMAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

TOMADA DE PREÇOS ITESP n° 03/2022 

PROCESSO ITESP-PRC-2022/00321  

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA:  FUNDAÇÃO ITESP – Auditório 

Mario Covas - DIA: 06/10/2022 às 10h00min. 

 

 

A Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva”, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 03.598.715/0001-86, criada pela Lei Estadual nº 10.207/99, instituída 

pelo Decreto Estadual nº 44.294/99, regida por tais diplomas e seus estatutos aprovados 

pelo Decreto Estadual nº 44.944/00 vinculada à Secretaria da Justiça e Cidadania, 

doravante referida como “Unidade Contratante”, por intermédio do(a) Senhor(a) Michel 

Cruz, RG nº 28.696.878 e CPF nº 282.816.388-18, torna público que se acha aberta nesta 

unidade, situada a Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 554 – Bela Vista – São Paulo/SP, 

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, que será regida 

pela Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei Estadual n° 6.544/1989, com as alterações da Lei 

Estadual nº 13.121/2008, pelo Decreto Estadual nº 56.565/2010 e pelas demais normas 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

 

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e as normas 

mencionadas no parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 

193 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no endereço eletrônico 

http://www.imprensaoficial.com.br. A versão completa contendo as especificações, desenhos 

e demais documentos técnicos relacionados à contratação, poderá ser obtida na sede da 

Unidade Contratante, mediante simples requerimento ou por meio eletrônico, no endereço 

eletrônico www.itesp.sp.gov.br. 
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O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações 

complementares serão recebidos pela Unidade Contratante em sessão pública que será 

realizada no dia, horário e local acima indicados, sendo conduzida pela Comissão Julgadora 

da Licitação. 

 

1. OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

CÂMARA FRIGORIFICA, conforme as especificações técnicas constantes do Projeto 

Básico, que integra este Edital como Anexo I, observadas as normas técnicas da ABNT. 

1.2. Regime de execução. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global.  

1.3. Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto deste certame é de 

R$ 174.251,33(cento e setenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta e 

três centavos). Os quantitativos e respectivos valores unitários estão referidos na planilha 

orçamentária detalhada que consta do Anexo VII deste Edital. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e 

requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

2.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o subscritor do Edital ou algum dos 

membros da Comissão Julgadora da Licitação, nos termos do artigo 9º da Lei Federal 

nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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2.2.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela 

elaboração do projeto básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, 

em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso 

II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do 

artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, 

incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do 

Decreto Estadual nº 58.052/2012; 

2.2.11. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação 

em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no Cadastro Estadual 

de Empresas Punidas – CEEP (artigo 5º do Decreto Estadual nº 60.106/2014). 

2.3. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do 

artigo 33 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

2.3.1. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, nos termos do artigo 33, §1º, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, a qual ficará obrigada a atender às condições de liderança 

fixadas no Edital; 

2.3.2. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 

pelos consorciados, deverá ser apresentado dentro do ENVELOPE Nº 2 – 

HABILITAÇÃO e incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 



 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                                                                                                                                                                  "JOSÉ GOMES DA SILVA” 

 
        
 

SEDE: Av. Brigadeiro Luis Antonio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

4 

 

a)  Designação do consórcio e sua composição; 

b)  Finalidade do consórcio; 

c)  Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o 

prazo de vigência contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais 

demandas entre os consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 

prestações específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da 

respectiva participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução 

do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e 

administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo 

representante legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir 

de recursos, firmar o contrato e praticar todos os demais atos necessários à 

participação na licitação e execução do objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a 

sua composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Unidade 

Contratante até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão 

do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do 

consórcio, definido na alínea “c” deste item 2.3.2. 

2.3.3. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em 

mais de um consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

2.3.4. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 

a constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de 

constituição. 

2.3.5. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à 

habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital; 

2.3.6. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do 

consórcio. 
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3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

3.1. Envelopes. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

deverão ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, fechados e 

indevassáveis, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do 

licitante (razão social e CNPJ), a referência à Unidade Contratante e o número deste Edital, 

conforme o exemplo: 

 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS nº 03/2022  

UNIDADE CONTRATANTE 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

  

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS nº 03/2022  

UNIDADE CONTRATANTE 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

 

3.2. Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar, fora dos envelopes 

indicados no item 3.1, as seguintes declarações complementares: 

3.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo II.1; 

3.2.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 

sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo II.2; 

3.2.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal 

do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e 

que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo II.3. 

3.3. Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA. Sem prejuízo das 

declarações exigidas nos itens 3.2.2 e 3.2.3 e admitida a indicação, pelo licitante, de outros 

meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de 

microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 
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3.3.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 

Comercial competente; 

3.3.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 

Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

3.3.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 

documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II 

do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

3.4. A apresentação das declarações complementares previstas nos itens 3.2.2 e 3.2.3 deve 

ser feita apenas pelos licitantes que pretendam se beneficiar do regime legal simplificado e 

diferenciado para microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 e que não 

tenham sido alcançadas por nenhuma hipótese legal de exclusão. A apresentação da 

declaração sem que haja o efetivo enquadramento está sujeita à aplicação das sanções 

previstas neste Edital e na legislação aplicável. 

3.5. Entrega das propostas. Os licitantes interessados em participar do certame poderão 

entregar o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e as 

declarações complementares no dia da sessão pública ou enviá-los por correspondência. 

3.5.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, 

deverá ser endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o endereço indicado 

no preâmbulo deste Edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE Nº 1 – 

PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO, bem como as declarações 

complementares, e será admitido com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 

momento marcado para a abertura da sessão pública. 

3.5.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do 

destinatário, as seguintes informações: 

 

URGENTE 

TOMADA DE PREÇOS nº 03/2022  

DATA DA SESSÃO: 06/10/2022 

HORÁRIO: 10h00min 

 

3.5.3. O credenciamento de representante do licitante não constitui condição para o 

recebimento dos envelopes e das declarações complementares, sendo admitida a 

entrega por qualquer portador, ainda que sem identificação. 
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3.5.4. As folhas serão numeradas sequencialmente, inclusive as folhas de separação, 

catálogos, desenhos ou similares, se houver, independentemente de mais de um 

volume por envelope, desde o termo de abertura ao termo de encerramento, de 

forma que a numeração da última folha do último volume reflita a quantidade de 

folhas de cada envelope. 

3.5.4.1. O verso das folhas não deverá ser numerado em nenhuma hipótese, 

devendo constar a inscrição “em branco” caso não haja conteúdo. 

3.5.5. Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as sessões públicas de 

recebimento e abertura de envelopes, a serem assinadas pelos membros da 

Comissão Julgadora da Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes. 

3.5.5.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá, a seu exclusivo critério, 

encerrar as sessões públicas após o recebimento e/ou abertura de envelopes, 

promovendo a análise das propostas e da documentação na própria sessão 

pública ou em momento posterior, podendo valer-se de assessoria técnica 

para tanto. A Comissão Julgadora da Licitação sempre tomará suas decisões 

de maneira fundamentada e por escrito, acostando aos autos do processo 

licitatório a respectiva decisão e fundamentos. 

 

4. ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

4.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº1 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, 

todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se 

cópia do respectivo instrumento de procuração: 

4.1.1. Proposta de preço, conforme o modelo do Anexo III.1, redigida em língua 

portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

contendo os seguintes elementos: 

4.1.1.1 Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

4.1.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, 

em algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

4.1.2. Planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do Anexo III.2, 

preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e global, 

grafados em moeda corrente nacional com no máximo duas casas decimais; 

4.1.3. Cronograma físico-financeiro, conforme o modelo do Anexo III.3; 
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4.1.4. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), 

conforme Anexo III.4; 

4.1.5. Demonstrativo dos Encargos Sociais, conforme o modelo do Anexo III.5; 

4.1.6. Declaração, em conformidade com o modelo do Anexo III.6, afirmando que a 

proposta foi elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus 

negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

4.2. A fim de agilizar a conferência pela Comissão Julgadora da Licitação dos valores 

apresentados pelo proponente, os documentos referidos nos itens 4.1.2 e 4.1.3 deverão 

também ser apresentados em formato eletrônico (“.xls” ou compatível), copiados em mídia 

gravável ou regravável (CD-R, CD-RW, DVD ou pen drive), que integrará o conteúdo do 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA. 

4.2.1. No caso de divergência entre os documentos impressos e os gravados em 

formato eletrônico, prevalecerão os textos impressos. 

4.2.2. Na hipótese de divergência entre números e sua expressão por extenso, 

prevalecerá a forma por extenso. 

4.3. Propostas para itens ou lotes. Quando a adjudicação houver sido dividida em itens ou 

lotes, as propostas deverão ser apresentadas separadamente pelo licitante dentro do 

mesmo ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA. 

4.4. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; serviços 

de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); 

margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e 

instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, 

legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, 

estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas 

aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 

vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações 

e amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da 

obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

4.5. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 

Anexo III.1, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir do 

último dia previsto para o recebimento dos envelopes. 



 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                                                                                                                                                                  "JOSÉ GOMES DA SILVA” 

 
        
 

SEDE: Av. Brigadeiro Luis Antonio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

9 

 

4.5.5.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão Julgadora da 

Licitação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o 

prazo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente 

por meio eletrônico.  

4.5.5.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar 

prorrogar a sua validade. 

4.6. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras 

condições não previstas no Edital e nos seus anexos. 

4.7. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 

de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 

trabalho. 

 

4.8. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de 

optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 

123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 

diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às 

demais pessoas jurídicas, sob pena de desclassificação pela Comissão Julgadora da 

Licitação. 

 

4.8.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

na situação descrita no item 4.8 deverá requerer ao órgão fazendário competente a 

sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele 

em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Unidade Contratante a 

comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.  

4.8.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o 

item 4.8.1, caberá à Unidade Contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 

competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, 

nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 



 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                                                                                                                                                                  "JOSÉ GOMES DA SILVA” 

 
        
 

SEDE: Av. Brigadeiro Luis Antonio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

10 

 

5. ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

5.1 Conteúdo. O ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes 

documentos:  

 

5.1.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro 

perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do 

artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

 

5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual, da sede ou 

domicílio do licitante; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISSQN. 
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5.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 

deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de 

insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 
5.1.4. Qualificação técnica  

a) Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia 

execução de obras de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto 

da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra, as indicações da área em metros 

quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução.  

 

5.1.5. Declarações e outras comprovações 

5.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo IV.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no 

que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 

2.2 deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 

117, parágrafo único, da Constituição Estadual. 

 

5.1.5.2. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a 

empregar, na execução do objeto desta licitação, somente produtos e subprodutos de 

origem exótica e, no caso da utilização de produtos e subprodutos florestais de origem nativa 

(artigo 1º do Decreto Estadual n° 53.047/2008), a obrigação de proceder às respectivas 

aquisições de pessoa jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA, de acordo com o 

modelo do Anexo IV.2 deste Edital. 
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5.1.5.3. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a 

cumprir o disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o uso, 

no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos 

de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na 

sua composição (Lei Estadual nº 16.775/2018), de acordo com o modelo do Anexo IV.3 

deste Edital. 

 

5.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

5.2.1. Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, 

será autenticada por membro da Comissão Julgadora da Licitação na própria sessão 

pública. 

5.2.1.1. Excetuam-se da regra prevista no item 5.2.1 deste Edital os documentos 

obtidos pela Internet, os quais poderão ser apresentados sem qualquer autenticação, 

desde que, quando pertinente, acompanhados de código de verificação que permita 

a apuração de sua autenticidade. 

5.2.2. CAUFESP. Os interessados cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado de São Paulo - CAUFESP poderão informar o respectivo cadastramento e apresentar 

no ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO apenas os documentos relacionados nos itens 5.1.1 a 

5.1.5 que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, já 

estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das 

propostas. A Comissão Julgadora da Licitação diligenciará junto ao CAUFESP para aferir o 

cumprimento dos requisitos de habilitação constantes do respectivo cadastro. 

 

5.2.3. Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Comissão Julgadora da Licitação aceitará como válidas as expedidas até 

180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega 

dos envelopes e declarações complementares. 

5.2.4. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 5.1.2 deverão estar em 

nome da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 5.1.2 deverão estar em nome 

da filial que, na condição de licitante, executará o objeto do contrato, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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5.2.5. Isenções e imunidades. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos 

relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.2.6. Itens ou lotes. Quando a adjudicação houver sido dividida em itens ou lotes, os 

documentos de habilitação deverão ser apresentados pelo licitante dentro do mesmo 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO. 

5.2.7. Habilitação nos casos de subcontratação obrigatória de 

ME/EPP/COOPERATIVAS. Quando, em virtude do tratamento diferenciado previsto no 

artigo 48, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a Unidade Contratante exigir 

da adjudicatária a subcontratação obrigatória de microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal 

n° 11.488/2007, nos termos do item 13 deste Edital, o licitante deverá apresentar no 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 

potenciais subcontratadas, ainda que exista alguma restrição, sendo-lhes facultado 

regularizar a sua situação no prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, nos 

termos do artigo 43, §1º da mesma Lei Complementar. 

 

6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

6.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a 

Comissão Julgadora da Licitação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES 

Nº 1 – PROPOSTA, os ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações 

complementares a que se refere o subitem 3.2, e, na sequência, procederá ao 

credenciamento dos representantes dos licitantes. 

6.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu 

representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração 

com poderes específicos para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, 

inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição. 

6.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de 

designação dos dirigentes e do instrumento de procuração, quando for o caso, e 

outros documentos eventualmente necessários para a verificação dos poderes do 

outorgante e do mandatário. 

6.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa.  
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6.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por 

qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes 

devidamente credenciados pela Comissão Julgadora da Licitação, na forma dos itens 6.1.1 a 

6.1.3, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o 

bom andamento dos trabalhos. 

6.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão Julgadora da Licitação implica 

na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem 

como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a 

superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. Abertura dos envelopes. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão 

Julgadora da Licitação procederá à abertura dos ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os 

documentos neles contidos serão verificados e rubricados pelos representantes dos 

licitantes presentes e pelos membros da Comissão e, posteriormente, serão juntados ao 

respectivo processo administrativo. 

7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA estará 

encerrada a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.1.2. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO serão rubricados pelos representantes 

dos licitantes presentes e pelos membros da Comissão Julgadora da Licitação e 

serão mantidos fechados e inviolados até a respectiva abertura em momento próprio 

da sessão pública. 

 

7.2. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº1 – PROPOSTA serão analisados 

pela Comissão Julgadora da Licitação, que verificará a exatidão das operações aritméticas 

realizadas pelo licitante e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com 

vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

7.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão Julgadora da Licitação 

tomará como corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de 

preços unitários e totais.  

7.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja majoração do 

preço proposto. 
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7.3. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 

7.3.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital;  

7.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

7.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto Básico e 

demais documentos que integram o Anexo I do Edital; 

7.3.4. apresentar valor global superior àquele orçado pela Unidade Contratante na 

planilha orçamentária detalhada, que integra este Edital como Anexo VII;  

7.3.5. apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

7.3.6. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

7.3.6.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Unidade Contratante; ou  

b) valor orçado pela Unidade Contratante. 

7.3.6.2. Nas hipóteses dos itens 7.3.5 e 7.3.6 será facultado ao licitante 

comprovar, no prazo assinalado pela Comissão Julgadora da Licitação, a 

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

7.3.7. não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de 

proposta, exigida pelo item 4.1.6 do Edital; 

7.3.8. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame 

licitatório. 

7.4. Diligências complementares. A Comissão Julgadora da Licitação poderá a qualquer 

momento solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais 

ou equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para 

analisar a aceitabilidade da proposta. 

7.5. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de 

vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais 

licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital.  
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7.6. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora da 

Licitação, que elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente dos preços 

apresentados.  

7.7. Empate ficto. Será assegurado direito de preferência aos licitantes que sejam 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 cujas propostas sejam iguais ou 

até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada na lista de que trata o 

item 7.6. 

7.7.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa nas condições do 

item 7.7 que tiver apresentado o menor preço será convocada pela Comissão 

Julgadora da Licitação para apresentar nova oferta com valor total inferior à proposta 

mais bem classificada. 

7.7.2. Caso haja empate entre as microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas nas condições do item 7.7, a Comissão Julgadora da Licitação realizará 

sorteio para identificar aquela que primeiro poderá apresentar a nova oferta, nos 

termos do item 7.7.1. 

7.7.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa melhor 

classificada desista de apresentar a nova oferta ou não se manifeste no prazo 

estabelecido pela Comissão Julgadora da Licitação, serão convocados os demais 

licitantes que atendam às condições do item 7.7, na respectiva ordem de 

classificação, para o exercício do direito de preferência. 

 

7.7.4. O exercício do direito de preferência de que trata este item 7.7 ocorrerá na 

mesma sessão pública ou, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, em nova 

sessão a ser realizada em dia e horário comunicados aos licitantes pela imprensa 

oficial. O não comparecimento implicará na preclusão do direito de preferência que 

poderia ser exercido pelo licitante ausente.  

7.7.5. Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a 

lista de classificação do item 7.6, houver sido apresentada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas 

no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007. 

7.8. Sempre que uma proposta não for aceita, e antes de a Comissão Julgadora da Licitação 

passar ao julgamento da proposta subsequente, haverá nova verificação da eventual 

ocorrência de empate ficto, nos termos do item 7.7 do Edital, se for o caso. 
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7.8.1. Exercido o direito de preferência, será elaborada uma nova lista de 

classificação com base na ordem crescente dos preços apresentados. 

7.8.2. Não sendo aplicável o direito de preferência, ou não havendo êxito na 

aplicação deste, prevalecerá a lista de classificação inicial do item 7.6. 

7.9. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.9.1. produzidos no País;  

7.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.10. Esgotados os critérios de desempate previstos em lei, a escolha do vencedor da etapa 

de julgamento das propostas ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado na mesma sessão 

pública ou, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, em nova sessão a ser realizada 

em dia e horário comunicados aos licitantes pela imprensa oficial. 

7.11. Desclassificação de todas as propostas. Na hipótese de desclassificação de todas 

as propostas, a Comissão Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 

dias úteis para a apresentação de novas propostas, marcando-se nova data para a sessão 

pública mediante publicação na imprensa oficial. 

7.12. Devolução dos envelopes. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos licitantes que 

tiveram suas propostas desclassificadas serão devolvidos fechados depois de transcorrido o 

prazo legal sem interposição de recurso ou, caso interposto, no caso de desistência ou após 

a prolação de decisão desfavorável ao recurso. 

7.13. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 

 

8. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Abertura dos envelopes. Serão abertos os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos 

três licitantes melhor classificados na etapa de julgamento das propostas. Havendo 

inabilitação, serão abertos tantos novos ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO quantos forem 

os licitantes inabilitados, obedecida a lista de classificação final da etapa de julgamento das 

propostas, até que se complete o número de três ou se esgote a lista de licitantes 
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classificados. Os documentos contidos nos ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO abertos 

serão verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes presentes e pelos 

membros da Comissão e, posteriormente, serão juntados ao respectivo processo 

administrativo. 

8.2. A critério da Comissão Julgadora da Licitação, a abertura dos ENVELOPES N° 2 – 

HABILITAÇÃO será feita na mesma sessão pública, se todos os licitantes desistirem da 

interposição de recursos em face do julgamento das propostas, ou em dia e horário 

comunicados mediante publicação na imprensa oficial. 

8.3. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos 

documentos contidos no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO, a Comissão Julgadora da 

Licitação verificará o eventual descumprimento pelo licitante das condições de participação 

previstas no item 2.2 deste Edital. 

8.3.1. Serão consultados os seguintes cadastros: 

8.3.1.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 

– e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.3.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.3.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.3.1.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

8.3.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

8.3.2. A consulta ao cadastro de que trata o item 8.3.1.3 será realizada em nome da 

pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.3. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão Julgadora da 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 
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8.4. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 

apresentados pelo licitante no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO em face das exigências 

previstas no item 5 deste Edital. 

8.4.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá suspender a sessão pública para 

analisar os documentos apresentados, marcando, na mesma oportunidade, nova 

data e horário em que retomará os trabalhos, informando aos licitantes. Nessa 

hipótese, os documentos de habilitação já rubricados e os ENVELOPES N° 2 – 

HABILITAÇÃO ainda não abertos permanecerão em poder da Comissão até que 

seja concluída a análise da habilitação. 

8.4.2. Será admitido o saneamento de erros ou falhas relativas aos documentos de 

habilitação mediante despacho fundamentado da Comissão Julgadora da Licitação, 

registrado em ata e acessível a todos. 

8.4.2.1. As falhas passíveis de saneamento relativas a situação fática ou 

jurídica preexistente na data da abertura da sessão pública de entrega dos 

envelopes e declarações complementares, indicada no preâmbulo do Edital. 

8.4.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP/COOPERATIVAS. Não será exigida a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para a habilitação de microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 

art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007. Entretanto, será obrigatória a apresentação dos 

documentos indicados no subitem 5.1.2 deste Edital no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

8.5.1. Será assegurado o prazo de cinco dias úteis contados a partir do momento 

em que o licitante for declarado vencedor do certame para regularização da 

regularidade fiscal e trabalhista. Este prazo, a critério da Comissão Julgadora da 

Licitação, poderá ser prorrogado por igual período.  

8.5.2. A não regularização da regularidade fiscal e trabalhista no prazo indicado no 

item 8.5.1 deste Edital implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, sendo facultado à Comissão Julgadora 

da Licitação convocar os licitantes remanescentes para a assinatura do contrato, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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8.6. Inabilitação de todos os licitantes. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, a 

Comissão Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação, marcando-se nova data para a sessão pública 

mediante publicação na imprensa oficial. 

 

9. RESULTADO, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os 

requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus 

anexos, oferecer o menor preço. 

9.2. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

9.3. Preços finais no direito de preferência. Se a vencedora do certame for microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 que exerceu o direito de preferência de que trata o 

item 7.7 deste Edital deverá apresentar, no prazo de dois dias úteis contados da data de 

adjudicação do objeto, os novos preços unitários para a contratação a partir do valor total 

final obtido no certame. 

9.3.1. Os novos preços unitários serão apresentados em planilha elaborada de 

acordo com o modelo do Anexo III.2 deste Edital. 

9.3.2. Caso a obrigação estabelecida no item 9.3 não seja cumprida pelo licitante, 

os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados pela Comissão 

Julgadora da Licitação mediante a aplicação linear do percentual que retrate a 

redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final 

obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados 

na referida proposta. 

 

9.4. Publicação. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 

9.4.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes 

credenciados estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for 

proclamado pela Comissão Julgadora da Licitação, hipótese em que a intimação 

constará da respectiva ata. 

9.4.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no Diário 

Oficial do Estado. 
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9.5. Recursos. Os atos praticados pela Comissão Julgadora da Licitação nas diversas fases 

do presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de 

recurso no prazo de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

conforme o caso. 

9.5.1. Os recursos devem ser protocolados na sede da Unidade Contratante, no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

9.5.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem 

desacompanhados das respectivas razões de fato e de direito. 

9.5.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões no prazo de cinco dias úteis. 

9.5.4. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.5.5. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a 

habilitação dos licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, poderá atribuir eficácia 

suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

 

9.6. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de 

recursos ou, uma vez decididos os recursos interpostos, a Comissão Julgadora da Licitação 

encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente para homologação do 

resultado do certame e adjudicação do objeto ao licitante vencedor, publicando-se os atos 

no Diário Oficial do Estado. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante retirada da nota 
de Empenho.  

10.1.1 - Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de 
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
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10.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 10(dez) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar.  

10.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5(cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, para retirar a nota de empenho” - (instrumento equivalente: art. 62 da Lei nº 
8.666/1993)).  

10.3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos 
subitens 12.3.1 e 12.3.2, do item VII ou, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se 
recusar a retirar (a)nota de empenho.” (instrumento equivalente), serão convocadas as 
demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas 
à celebração da contratação.  

10.3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 30(trinta) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso.  

10.4 - A contratação será celebrada com duração de 02(dois) meses, contados da data da 
data da retirada da nota de empenho” (instrumento equivalente: art. 62 Lei 8.666)). (OBS: a 
vigência contratual não poderá ultrapassar o exercício financeiro em curso).  

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Espécies. A pessoa física ou jurídica que praticar os atos previstos nos artigos 86 a 88 

da Lei Federal nº 8.666/1993 ou nos artigos 80 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/1989 ficará 

sujeita à aplicação das seguintes sanções:  

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Unidade Contratante; 

12.1.2. Multa, nos termos da Cláusula Décima Sétima do contrato e do Anexo VI 

deste Edital; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública estadual, por prazo não superior a dois anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir os prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção do 

item 12.1.3. 
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12.2. Autonomia. As sanções são autônomas e não impedem que a Unidade Contratante 

rescinda unilateralmente o contrato e, garantidos o contraditório e ampla defesa, aplique as 

demais sanções eventualmente cabíveis. 

 

12.3. Registro. As sanções aplicadas pela Unidade Contratante devem ser registradas no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, no Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br), e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

 

12.4. Descontos. A Unidade Contratante poderá descontar dos pagamentos os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo 

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de 

contrato. 

 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da Administração 

Pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo 

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto 

Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas 

cabíveis. 

 

12.6. Uso irregular de madeira exótica ou nativa da flora brasileira. O descumprimento 

das obrigações previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9°, do Decreto Estadual n° 

53.047/2008 sujeitará a contratada à aplicação da sanção administrativa de proibição de 

contratar com a Administração Pública por até três anos, estabelecida no artigo 72, §8º, 

inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998, observadas as normas legais e regulamentares 

pertinentes, independentemente de sua responsabilização na esfera criminal e sem prejuízo 

da aplicação das demais sanções administrativas cabíveis. 

 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 

objeto desta licitação. 
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14. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

14.1. Prazo. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital em até cinco dias 

úteis antes da data fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das 

declarações complementares. Caso se trate de licitante, o prazo para impugnação dos 

termos deste Edital é até o segundo dia útil que anteceder a referida data. As impugnações 

não suspendem os prazos previstos no Edital. 

14.1.1. A impugnação deverá ser apresentada no prazo indicado por meio de 

petição protocolada no endereço indicado no preâmbulo, ou encaminhada ao e-mail 

licitacoes@itesp.sp.gov.br, devendo ser informado(s) o(s) item(ns) do Edital ou de 

seu(s) Anexo(s) ao(s) qual(is) se refere. 

14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pela Comissão Julgadora da Licitação no 

prazo legal, sempre antes da data prevista para a realização da sessão pública.  

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para 

realização da sessão pública, se for o caso. 

14.2.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo, ficarão disponíveis 

para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no endereço eletrônico 

na Internet www.itesp.sp.gov.br e, em formato resumido, no Diário Oficial do 

Estado, sem informar a identidade do responsável pela impugnação. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Projeto 

Básico e na minuta de termo de contrato.  

 

15. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Prazo. Pedidos de esclarecimento relativos a esta licitação serão respondidos pela 

Comissão Julgadora da Licitação, desde que os pedidos tenham sido recebidos até dois dias 

úteis antes da data fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das 

declarações complementares, seguindo a mesma forma de apresentação de impugnação 

descrita no item 14.1.1 deste Edital. Os pedidos de esclarecimento não suspendem os 

prazos previstos no Edital. 

15.1.1. Os pedidos de esclarecimento serão respondidos antes da data prevista 

para a realização da sessão pública, sendo que as respostas serão juntadas ao 

processo administrativo, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, 

e serão publicadas no endereço eletrônico na Internet indicado no item 14.2.2 e no 

Diário Oficial do Estado, sem informar a identidade do responsável pelo pedido de 

esclarecimento. 
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15.2. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 

interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão 

admitidos questionamentos extemporâneos. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão Julgadora da 

Licitação. 

16.3 Publicidade. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

16.4. Foro. Será competente o foro da Comarca da capital do Estado de São Paulo para 

dirimir as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

16.5. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

16.5.1. Todas as correspondências, pedidos de esclarecimento, impugnações ou 

quaisquer outros documentos relativos à licitação, físicos ou eletrônicos, serão 

considerados entregues na data de seu recebimento pelo destinatário. 

16.6. Anexos. Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência  

Anexo II – Declarações complementares  

Anexo II.1 – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

Anexo II.2 - Declaração de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo II.3 – Declaração de enquadramento como cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007. 

Anexo III – Modelos para o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

Anexo III.1 – Modelo de proposta de preço; 

Anexo III.2 – Modelo de planilha de preços unitários e totais; 

Anexo III.3 – Cronograma físico-financeiro; 

Anexo III.4 – Demonstrativo da composição do BDI; 

Anexo III.5 – Demonstrativo dos encargos sociais; 
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Anexo III.6 – Declaração de elaboração independente de proposta. 

Anexo IV – Modelos para o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

Anexo IV.1 – Declaração a que se refere o item 5.1.5.1 do Edital; 

Anexo IV.2 – Declaração de compromisso de utilização de produtos e 

subprodutos de madeira, nos termos do Decreto Estadual nº 53.047/2008; 

Anexo IV.3 – Declaração de ciência quanto à proibição do uso de amianto, 

asbesto e derivados no Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual 

nº 16.775, de 22 de junho de 2018. 

Anexo V – Portaria Itesp nº 03/2011; 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2022. 

 

Michel Cruz 

Diretor Adjunto de Administração e Finanças 

Subscritor do edital 
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                  ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1-INTRODUÇÃO: 
1.1 - OBJETIVO 
O presente memorial descritivo tem como finalidade estabelecer as diretrizes gerais e 
estabelecer as especificações técnicas necessárias a serem seguidas para aquisição e 
instalação de câmara fria no assentamento Sumaré I, município de Sumaré - SP, 
assistido pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” 
– ITESP. 
 
1.2 - CARACTERÍSTICAS 
Trata-se de estabelecer as especificações técnicas necessárias a serem seguidas para 
aquisição e instalação de câmara fria no assentamento Sumaré I, município de Sumaré - 
SP. 
1.3 - RELAÇÃO DOS ELEMENTOS DOS PROJETOS 
O projeto em questão é composto pelo presente memorial descritivo. 
 
2 - NORMAS APLICÁVEIS: 
A execução das obras bem como os materiais empregados deverão atender aos requisitos 
das Normas Técnicas Brasileiras aplicáveis e manuais das concessionárias locais. 
Os materiais a serem empregados nos serviços serão de qualidade que não comprometam 
o desempenho e resultado geral e a finalidade para a qual se destina. 
 
3 - GENERALIDADES: 
A aquisição e instalação de câmara fria em referência deverão ser executados conforme 
indicação deste memorial. 
A terminologia para identificação das empresas/instituições citadas neste memorial será: 
 
PROJETISTA: Empresa que elaborou o projeto – Fundação Instituto de Terras do Estado 
de São Paulo “José Gomes da Silva” 
 
CONTRATADA: Empresa responsável pelo fornecimento e instalação da câmara fria 
 
FISCALIZAÇÃO: Será executada pelos engenheiros e técnicos da Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP. 
A elaboração deste memorial foi feita de acordo com estudos tendo em vista todos os 
sistemas que compõem os serviços, não devendo, portanto, haver modificação alguma 
sem prévia autorização da fiscalização. 
A contratada, antes do início, deverá conferir todos os desenhos, especificações, confirmar 
cotas e detalhes de montagem e demais elementos. 
A contratada é diretamente responsável pela exatidão e observância das medidas e 
características técnicas do objeto deste projeto. 
Quaisquer dúvidas em relação aos desenhos, especificações, normas, medidas, 
recomendações ou interpretações, deverão ser dirimidas em consultas por escrito à 
fiscalização. 
Qualquer omissão verificada pela contratada nas especificações e instalações deverá ser 
comunicada à fiscalização para as providências necessárias. 
A contratada deverá substituir por sua conta, qualquer material ou aparelho de seu 
fornecimento que apresentar defeitos decorrentes de fabricação ou má instalação. 
Todos os desenhos ou detalhes elaborados pela contratada ou por seus fornecedores 
deverão ser aprovados pela fiscalização, antes da execução. 
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Somente poderão ser empregados materiais novos, que atendam às normas aprovadas ou 
recomendadas, especificações e métodos de ensaio, conforme a ABNT, se houver, ou a 
métodos internacionais de acordo com as associações filiadas à ISO. 
A contratada deverá fornecer mão-de-obra qualificada necessária, mantendo no local uma 
equipe homogênea, adequadamente dimensionada e, tanto quanto possível, mantendo os 
mesmos elementos durante a execução, de forma a cumprir rigorosamente o cronograma 
estabelecido. Deverá ser concatenado o serviço de forma que não haja prejuízo para o 
andamento dos serviços. Para tanto, deverá ser seguido o cronograma, com orientação da 
fiscalização, quanto à ordem dos serviços. 
A contratada deverá manter no local, permanentemente, um responsável geral que 
responderá por ela, na ausência de seu engenheiro responsável. 
A contratada deverá apresentar no início dos serviços a guia de recolhimento de Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao CREA-SP da instalação da câmara fria no 
recebimento do objeto 
A contratada poderá manter serviço de vigilância durante a execução, até o seu 
recebimento final, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de 
negligência ou omissão. 
As câmaras frias deverão ser entregues em perfeita condição de funcionamento, cabendo 
à contratada todo o fornecimento de peças complementares, mesmo que não tenham sido 
objeto de especificação neste memorial (suportes, miudezas em geral, etc.). 
A fiscalização dos serviços em nada eximirá a contratada das responsabilidades 
assumidas. 
A contratada deverá comunicar por escrito a Gerência de Infraestrutura e Meio Ambiente da 
sua programação para início da execução e instalação dos serviços, com 05 (cinco) dias 
úteis de antecedência, para que sejam tomadas providências para o acompanhamento da 
obra. 
 
4 - DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
A aquisição e instalação da câmara fria compreende os seguintes serviços: 
 4.1 – Serviços Preliminares; 
  4.2 – Condições de Projeto; 
  4.3 – Especificação do Equipamento; 
            4.4 – Instalação Elétrica; 
            4.5 – Serviços Complementares. 
   
4.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 
 A contratada deverá efetuar as instalações provisórias de apoio necessário à sua 
execução. 
 A critério da contratada poderão ser implantadas instalações provisórias para 
canteiro de instalação dos equipamentos, para a guarda de materiais e ferramentas no 
local, sendo que a mesma se responsabiliza pela instalação, manutenção e 
desmobilização das mesmas ao final da instalação da câmara fria, sem ônus para a 
contratante. 
 
4.2 – CONDICOES DE PROJETO 
             4.2.1 Câmara 1 – Resfriamento de Mangas 
 

 Dimensões externas:                            6.000 X 5.900 X 3,000 (medidas internas). 
 Espessura do isolamento térmico:       100mm (Poliestireno) 
 Produto a ser acondicionado:               Manga 
 Carga total do produto:                         24.000 kg 
 Quantidade de pessoas internamente: 2 
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 Tempo de permanência:                       120 minutos  
 Período de operação do equipamento: 16 horas  
 Rotatividade diária de produto:              12.500 Kg/dia 
 Calor especifico do produto:                   0,96 Kcal/kg°C(Acima do ponto de 

congelamento)  
 Ponto de congelamento do produto:       -2,2°C 
 Quantidade de equipamento por câmara:02 unidades  
 Fluido refrigerante:                                     HP-62 
 Classe:                                                       HFC 
 Composição/formula do refrigerante:         R125/R143a/R134a(44/52/4%) 
 Grupo de segurança:                                  AI 
 Óleo Lubrificante:                                       MO 
 GWP                                                           3,780 
 ODP:                                                           0.00 
 Ponto de boiling:                                         -45,5°C 
 Tempo de processo:                                   24 horas  
 Temperatura de entrada do produto:          28°C 
 Temperatura interna na câmara:                2°C á 8°C 
 Diferencial de temperatura:                        26°C At (calculado) 
 Carga térmica necessária                          19.336 kcal/h 

 
           4.2.2 Câmara 2 – Resfriamento de Bananas 
 

 Dimensões externas:                                       6.000 X 5.900 X 3,000 (medidas 
internas).  

 Espessura do isolamento térmico:                          100mm (Poliestireno) 
 Produto a ser acondicionado:                                  Banana 
 Carga total do produto:                                            24.000 kg 
 Quantidade de pessoas internamente:                    2 
 Tempo de permanência:                                          120 minutos 
 Período de operação do equipamento:                   16 horas 
 Rotatividade diária de produto:                               12.500 Kg/dia 
 Calor especifico do produto:                   0,96 Kcal/kg°C(Acima do ponto de 

congelamento)  
 Ponto de congelamento do produto:                        -2,2°C 
 Quantidade de equipamento por câmara:               02 unidade 
 Fluido refrigerante:                                                   HP-62 
 Classe:                                                                      HFC 
 Composição/formuladorefrigerante:                        R125/R143a/R134a(44/52/4%) 
 Grupo de segurança:                                               AI 
 Óleo Lubrificante:                                                    MO 
 GWP                                                                      3,780 
 ODP:                                                                      0.00 
 Ponto de boiling:                                                   -45,5°C 
 Tempo de processo:                                             24 horas 
 Temperatura de entrada do produto:                     28°C 
 Temperatura interna na câmara:                           2°C á 8°C 
 Diferencial de temperatura:                                   > 6°C At (calculado) 
 Carga térmica necessária                                     17.770 kcal/h                  
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4.3 – ESPECIFICACAO DOS EQUIPAMENTOS 
O circuito de uma instalação frigorifica, são compostos basicamente por 04 (quatro) 
elementos fundamentais; 

 Compressor. 
 Condensador 
 Dispositivo de expansão. 
 Evaporador. 
 Outros componentes instalados no circuito frigorifico, que servirão para protegê-lo. 

 
A- - CARACTERISTICAS DAS UNIDADES CONDENSADORAS – 2 unidades 
Unidade Condensadora DUAL com 2 compressor hermético de pistões, fornecido com: 
cabeçotes que proporcionam baixos níveis de ruído e vibração; válvula de serviço de 
sucção: válvula de serviço de descarga acoplada à válvula de retenção; aquecedor de 
cárter; carga de óleo éster; lubrificação centrífiga por disco dinâmico; válvula interna de 
equalização de gás; caixa elétrica com grau de proteção 1P65: ante- vibradores. Base em 
chapa metálica galvanizada com pintura eletrostática, acumulador de sucção, válvula de 
retenção na tubulação entre separador de óleo e condensador para evitar retorno de 
líquido, quando o sistema esteja desativado, tanque de líquido com válvulas de serviço e 
dispositivo de segurança, tubulações de interligação, pressostato alta / baixa, filtro 
secador e visor de líquido com indicador de umidade. Todos os compressores são 
fornecidos com proteção de sobrecarga constituída por uma cadeia de termistores (PTC) 
inseridos no enrolamento do motor elétrico e ligados a um modulo eletrônico de proteção 
Kriwan® presente no interior da caixa elétrica. Os compressores também são equipados 
com uni sensor termistor para controlar a temperatura de descarga, ligado a um modulo 
de controle. 
Será instalado duas unidades condensadoras, sendo uma unidade em operação por 
câmara. 
  
Características técnicas: 

 Unidade condensadora modelo:         SH2-561-Z (2 pçs) 
 Tensão:                                               220 vac /3PH 
 Compressores modelo:                       A G4561-F(220vac-3 PH) 
 Carga térmica oferecida:                    10.240 kcal/h á -5° tev / +32°C Temp. Amb.  
 Total carga térmica oferecida:            20.480 kcal/h á -5°C tev 
 Potencia consumida unitária:              6,10 kW/hora / FP = 0,90 coso por unidade 
 Quantidade de equipamentos:            1 Unidade em operação por câmara. 

 
            4.3.2 - CARACTERISTICA DA UNIDADE EVAPORADORA – 2 unidades 
    Os evaporadores de ar forçado são trocadores de calor constituídos internamente com 
tubos de cobre, por onde circula o gás refrigerante em baixa temperatura de evaporação, 
e separados por oleias em alumínio, que garantem a dissipação do calor evaporado: 
equipados com motoventiladores axiais que conduzem o ar do ambiente pelo núcleo 
evaporativo. O fluido refrigerante na forma de líquido saturado passa pelo dispositivo de 
expansão, onde é submetido a uma queda de pressão brusca, onde passa a ter dois 
estados: predominantemente líquido em menor quantidade e, gasoso. O fluido 
refrigerante, nesse ponto, é denominado de flash gás. Logo, o fluido é conduzido para o 
evaporador, onde absorverá calor do ar do ambiente a ser climatizado, vaporizando-se.  
    Também são equipados com resistências de aquecimento. distribuídas no núcleo 
evaporativo e na bandeja de captação de água condensada, resultante do processo de 
descongelamento automático.  
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 Além do compartimento de instalação da válvula de expansão termostica, a outro 
compartimento para ligação elétrica dos motoventiladores, das resistências de 
descongelamento e degelo, que serão interligados em uma caixa de proteção (IP65).  
 
          4.3.2.1 - VALVULA DE EXPANSÃO TERMOSTATICA. 
     O funcionamento da válvula depende da pressão do evaporador e da pressão de 
comando do bulbo termostático. O bulbo termostático deve ser instalado na saída do 
evaporador, em contato térmico com a tubulação de sucção, de modo a captar 
continuamente a temperatura do fluido refrigerante que sai do evaporador. 
 
           4.3.2.2 - VALVULA SOLENOIDES. 
     As válvulas solenoides de ação direta Jogam projetadas para operarem na linha de 
líquido. Amplamente aplicadas para execução do recolhimento em sistema de 
refrigeração (pump-do•n). Bobinas encapsulado de longa durabilidade, oferecendo 
proteção contra umidade, choque elétrico e vibração.  
 Fornecidas normalmente fechada (NE) quando desenergizados. Otimizadas para fluidos 
refrigerantes R-22, R--104.1. R-1 34a, Blends e etc. As válvulas solenoides constituem 
uma maneira simples de controlar e regular fluido e gases; com servo-operação e 
abertura assistida. 
 
            4.3.2.3 - PARADA DO CICLO DE REFRIGERAÇÃO. 
    Pump-Down ou Recolhimento. O processador eletrônico controla diretamente a válvula 
solenoide instalada na linha de líquido do circuito frigorigeno, que é responsável por isolar 
o fluido refrigerante do compressor durante os períodos de parada do sistema. A válvula é 
fechada cortando o fornecimento de fluido refrigerante para o evaporador e a pressão na 
sucção cai rapidamente até que um pressostato instalado no lado da sucção desliga o 
compressor. Com essa técnica, a carga de fluido refrigerante fica isolada do cárter do 
compressor, durante o período de parada, pelo bloqueio feito pela válvula solenoide e 
pela válvula de descarga do compressor. 
    A técnica de pump-down garante que o compressor fique isolado da carga de fluido, 
porém, é prudente manter o sistema energizado, pois no caso de existi?' um pequeno 
vazamento na vedação do êmbolo da válvula (pode ocorrer normalmente) o pressostato 
irá acionar, religando o equipamento para novo recolhimento. Quando o circuito frigorifico 
em que o evaporador seja equipado com resistências para degelo elétrico, manter a 
carga de refrigerante no núcleo  evaporativo durante os ciclos de degelo pode ter danos 
ao compressor devido à alta pressão de retorno do refrigerante pela linha de sucção, 
além de sofrer um grande esforço mecânico (energia cinética) na retomada do 
funcionamento do compressor, finalizando maior consumo energético para o sistema. 
 
2.4 - DESCRICAO DOS ISOPAINEIS FRIGORIFICOS  
     Descrição dos materiais (Painel PUR). 
     Painel com 1.150 mm de largura, constituídos por dois revestimentos metálicos 
interligados por um núcleo isolante EPS (poliestireno expandido) isento de CFC, com 
retardante á chama Classe HFI, conforme norma NBR 11948, possuindo um coeficiente 
de condutividade térmica de 0,018 Kcal/m. h. C. O núcleo isolante de EPS tem uma 
massa especifica aparente mínima de 14,0 kg/m3 , colado ao revestimento metálico 
através de um adesivo estrutural poliuretanico de dois componentes. O painel com 
encaixe do núcleo isolante em forma de trapézio (Finger Joint), com perfeita 
estanqueidade a vedação. As faces externas dos painéis são constituídas de chapas de 
aço zincadas e pré-pintadas, que são perfiladas em formas trapezoidais, através de 
processo continuo. Cada chapa de 0,5 mm de espessura nominal, galvanizada por 
imersão a quente e acabamento externo primer epóxi 5 micra mais poliéster 20 micra com 
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K- 100 (branco) com proteção de filme de polietileno de 0,035 mm e acabamento interno 
em primer epóxi 5 micas. (*) A Constante de proporcionalidade K depende da natureza do 
material. Sendo denominado  
COEFICIENTE DE CONDUT1VIDADE TÉRMICA. Seu valor é elevado para os bons 
condutores, como os metais, e baixo para os isolantes térmicos. 
fi=KA (12 —t1). 
 
Características técnicas:  

 Composição acabamento:          Prp /Prp (pré-pintado) 
 Tipo do isolamento:                    POLIESTIRENO 
 Densidade:                                 38,0 kg/m3 
 Espessura:                                  70 mm (10°C a 0°C) 
 Espessura:                                  120 mm (0°C a 10°C) 
 Espessura:                                  150 mm (-10°C a -25°C) 
 Espessura:                                  200 mm (-20°C a -40°C) 
 Fator consid transm. térmica:      0,018 kcal / mh °c (*) 
 Largura padrão:                           1.150 mm. 
 Cor padrão:                                  Branco. 

2.5 - PORTA FRIGORIFICA GIRATORIA – 2 unidades 
     Características: 

 Dimensões:                       3,800 x 2,800 (Corrediça) 
 Acessórios:                        
 Resistencia anti-condensação no batente.  

 Acabamento:                     Aço pré-pintado (branco) 
 Vedação:                           Borrachas tipo trapézio. 

                Construção da porta: 
    Com folhas, batentes e vigas executados com perfis estruturais de aço soldados e 
revestidos com chapas de aço zincado pré-pintado de branco. A folha com núcleo isolante 
de Espuma Rígida de Poliuretano (PUR), cuja massa especifica aparente entre 32 a 36 
Kg/m3, com retardante a chama. Os batentes serão presos nos painéis utilizando contra 
batentes, fixados com tirantes de nylon. Todas as ferragens de aço como suportes, travas 
etc. Serão galvanizados com pintura a pó cor cinza. Os puxadores externos são 
executados em alumínio fundido. 
2.6 - QUADRO DE COMANDO ELETRICO. 
Características do equipamento: 

 Caixa de montagem: NBR IEC 62208 
 Grau de proteção: IP55 
 Acabamento: Revestimento poliéster texturado RAL 7035  
 Abertura: Parafusos 
 Instalação: Placa de montagem RAL 2004 

 
4.5.1 MANOBRA E PROTEÇÕES. 
Características do equipamento: 

 Distribuição de potencia: Disjuntor molded case 
 Corrente de ruptura: 25 kA 
 Proteção de motores: Disjuntor motor ou rele de sobrecarga 
 Manobra: Contatores de potencia 
 Comando e sinalização: Sinóticos 22mm 220 vac 
 Proteção do comando: Monitor de tensão 
 Dispositivos: Comutadores on-off 

 



 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                                                                                                                                                                  "JOSÉ GOMES DA SILVA” 

 
        
 

SEDE: Av. Brigadeiro Luis Antonio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

33 

 

               4.5.2 CONTROLE E MONITORAMENTO DE TEMPERATURA. 
  Microprocessador eletrônico para automatizar os processos de controle de degelo, 
controle dos ventiladores do evaporados e circuito de refrigeração, sendo possuir as 
características a seguir: 
 

 Alimentação TC-900Ri clock: 115/230 Vac ±10% (50/60 Hz) 
 Temperatura de controle: -50 a 75 °C / -58 a 167°F 
 Resolução: .1 °C entre -10 e 75.0 °C e 1 °C fora desta faixa 
 Temperatura de operação: 0 a 50 °C/ 32 a 122°F 
 Umidade de operação:10 a 90% UR (sem condensação) 
 Dimensões: 71 x 28 x71mm 
 Corrente máxima: REFR: 5(3)A / 250Vac I/8HP FANS: 5(3)A /                                               

250Vac1/8HP DEFR: 5(3)A / 250 Vac  
 S I:  Sensor do ambiente (preto) 
 S2: Sensor do evaporador (cinza) 
 Ajuste da temperatura de controle (SETPOINT): (+/-)50°C 
 Limite de temperatura da superfície de instalação: 50°C 
 Tipo de construção: Controlador eletrônico incorporado  
 Ação automática: Tipo 1 
 Controle de poluição: Grau 2  
 Tensão de impulso: 1,5kV 
 Temperatura para o teste de pressão de esfera: 75°C e 125°C 
 Isolação: Classe II 

 
            Os quadros de comando elétrico deverão ser fabricados e montados em uma 
caixa monobloco em chapa de aço com soldas contínuas nos quatro cantos. Tem que 
possuir sistema de vedação de poliuretano expandido. permitindo sua aplicação em 
ambientes onde a temperatura varia entre —20 e 70°C; equipadas com canaletas em 
PVC (cloreto de polivinil) nas cores cinza ou preto, com resistência térmica de 50° a 70°C. 
Adaptador tipo terminais para climpar os cabos elétricos, identificação dos cabos elétricos 
com anilhas de marcação W.I.C.® (Wictool), comutadores para montagem frontal de 
painel, em material termoplástico (Norma IEC/EN 60-947). Os cabos elétricos do 
comando e sinalização são amarrados com abraçadeiras lnsulock Standard, os 
condutores estarão disponibilizados em uma régua de bornes em conectores tipo SAK 
(IEC/EN60.947-7). Cabos elétricos que atendem a norma NBR5471, distribuídos 
individualmente para cada componente, entre o disjuntor e o contator de manobra. 
 
  4.5.2 MONITORAMENTO DE TEMPERATURA. 
              O sistema de monitoramento de temperatura estará provido de controladores de 
temperatura e monitoramento de umidade, com saída RS485 e conversor USB, software 
de gerenciamento e monitoramento de temperatura e umidade, operando em ambiente 
Windows, extensão para software de monitoramento e gerenciamento via telefone celular, 
envio de e-mail e SMS, relatório de temperatura gráfico e texto.(opcional). 
4.6- ILUMINAÇÃO 
    Lâmpadas em led para a luminária central com proteção mecânica, com as seguintes 
características: 
    Eficiência luminosa:   57,1 l/w 
    Fluxo luminoso:  400 lm 
    Potência:  7w 
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    Luminária: Aparelho de iluminação usado normalmente em locais onde haja presença 
de vapores e gases não inflamáveis, umidade e pó. Corpo e grade de proteção em 
alumínio fundido. Globo de vidro PIREX.  
    Acabamento: Esmalte sintético na cor cinza martelado.  
    Entradas rosqueadas de 3/4" gás (a pedido NPT) nas posições E, C, T, X L... 
 
4.4 – INSTALAÇÕES ELETRICA 
 
4.4.1 – Ligações elétricas  
Serão feitas entre os pontos de força e os respectivos motores, inclusive eletrodutos, 
terminais, tudo de acordo com as Normas da ABNT NBR. Deverão ser previstas 
interligações com dispositivos de proteção. 
A interligação entre o poste padrão e quadro de forca deverá ser instalado cabo com 
bitola de 25 mm2 e disjuntor compatível com a carga do sistema elétrico do prédio. 
Deverá ser instalado quadro de forca nas dimensões 50x50 mm, que deverá conter 
barramento compatível com a carga instalada. Disjuntores independentes para os dois os 
motores compatíveis com a carga de energia instalada. E a instalação de dispositivos de 
proteção contra surtos elétricos.  
A interligação entre o quadro geral e os motores deverão ser executados com cabos com 
bitola de 10 mm2, sendo a distância entre o quadro de energia e o local de instalação dos 
motores de 24 metros. Deverá ser instalados disjuntores independentes para cada motor 
das câmaras fria. 
 
4.5 – SERVICOS COMPLEMENTARES 
 
4.4.1 – LIMPEZA FINAL  
O local onde foi executada a instalação da câmara fria deverá ser entregue em perfeito 
estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito funcionamento em todas as 
suas instalações definitivas. 
 Todo entulho produzido deverá ser removido do local da instalação. 
 
4.4.2 TESTE DOS EQUIPAMENTOS 
 Após a finalização da instalação da câmara fria, os equipamentos deverão ser 
testados na presença da fiscalização da Fundação ITESP, para a comprovação da eficiência 
efetiva de funcionamento dos equipamentos. 
 
5 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
 A contratada será responsável tecnicamente pela execução dos trabalhos e deverá 
indicar o nome do responsável técnico (do seu quadro de pessoal), devidamente habilitado 
perante o CREA com experiência comprovada através da ART apresentada no processo 
licitatório, e que deverá executar e/ou acompanhar as seguintes etapas de instalação da 
rede elétrica necessária e da instalação da câmaras frias. 
  contratada se responsabilizará pelo recolhimento de ARTs: de responsabilidade pela 
execução do projeto fornecido e para os serviços de energia elétrica. 
 
6 - FISCALIZAÇÃO: 
 Ficará a cargo dos engenheiros e técnicos da GIMA/DAPD/ITESP, que aprovarão 
a execução e receberão cada serviço. 
 
7 – GARANTIA DOS SERVIÇOS: 
 A contratada após o término da obra deverá apresentar termo de garantia total dos 
serviços executados conforme legislação em vigor. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

(apresentadas fora dos envelopes) 

 

ANEXO II.1 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

Nome completo: 
__________________________________________________________________________ 
RG nº: __________________________________             CPF nº: 
__________________________________ 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da Tomada de preços nº 03/2022, Processo 

ITESP-PRC-2022/00321, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

instrumento convocatório, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual nº 6.544/1989, 

na redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.121, de 7 de julho de 2008 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.2 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 3.4. DO EDITAL. 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 

CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar da Tomada de preços nº 03/2022, Processo 

ITESP-PRC-2022/00321, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 

3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal.  

 

(Local e data). 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II.3 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 3.4. DO EDITAL. 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 

CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar da Tomada de preços nº 03/2022, Processo 

ITESP-PRC-2022/00321, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 

da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MODELOS PARA O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 
 

ANEXO III.1 

MODELO DE PROPOSTA 
 

TOMADA DE PREÇOS N º 03/2022 
 
PROCESSO Nº ITESP-PRC-2022/00321 
 

À Comissão Julgadora da Licitação, 

 

O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), 

por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do 

local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o 

objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ __________________ 

(valor por extenso), já computado o BDI, nos termos da planilha e do cronograma físico-

financeiro anexos e que constituem parte indissociável desta proposta de preços. 

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.  

 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS 
 

TOMADA DE PREÇOS N º 03/2022 
 
PROCESSO Nº ITESP-PRC-2022/00321 
 

 

Objeto: Aquisição e instalação de camara frigorifica 
 
 

Descrição dos 
serviços 

Quant. Unid. forn. 

Vl. Unit Vl. Total 

CAMARA 
FRIGORIFICA 1 UNIDADE   

VALOR TOTAL  

 
 
Valor por extenso: R$ (_____________________________). 
 
 
 
- Validade da proposta:  60 (sessenta) dias  
 

 

 

 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

 

TOMADA DE PREÇOS N º 03/2022 
 
PROCESSO Nº ITESP-PRC-2022/00321 
 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO  
Objeto: Aquisição e de camara frigorífica  

Local: Assentamentos Sumaré(Sumaré/SP)  

        

Fases da Obra  % 
Valor por 

Etapa 
  

1º MÊS 
ENTREGA E 
INSTALAÇÃO DA 
CAMARA FRIA 100 

    

 

Obs: Entrega e instalação imediata. 

 

 

 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 

CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar da Tomada de preços nº 03/2022, Processo 

ITESP-PRC-2022/00321, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 

objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   
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I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos  

Respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO IV 

MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA O ENVELOPE Nº 2 – “HABILITAÇÃO” 
 

ANEXO IV.1 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 5.1.5.1. DO EDITAL 

 

 

Nome completo: 
__________________________________________________________________________ 
RG nº: __________________________________             CPF nº: 
__________________________________ 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da Tomada de preços nº 03/2022, Processo 

ITESP-PRC-2022/00321:  

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere 

a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 

deste Edital; e 

c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do 

artigo 117 da Constituição Estadual. 

 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 
SUBPRODUTOS DE MADEIRA, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 

53.047/2008 
 

 

 

Nome completo: 
__________________________________________________________________________ 
RG nº: __________________________________        CPF nº: 
__________________________________ 

 
DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual nº 53.047/2008, 

que o licitante ________________________ nome empresarial), interessado em participar 

da Tomada de preços nº 03/2022, Processo ITESP-PRC-2022/00321, somente utilizará 

produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou nativa de procedência legal, 

decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão 

ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com 

autorização de transporte emitida nos termos da legislação vigente. 

  

Tenho ciência de que o descumprimento dos referidos decretos poderá acarretar a rescisão 

do contrato bem como a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 

8.666/1993, e no artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605/1998, sem prejuízo de 

outras implicações na esfera criminal.  

 

 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.3 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA QUANTO À PROIBIÇÃO DO USO DE AMIANTO, 
ASBESTO E DERIVADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DA LEI 

ESTADUAL Nº 16.775, DE 22 DE JUNHO DE 2018 
 

 

 

Nome completo: 
__________________________________________________________________________ 
RG nº: __________________________________             CPF nº: 
__________________________________ 

 
DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual nº 53.047/2008, 

que o licitante ________________________ nome empresarial), interessado em participar 

da Tomada de preços nº 03/2022, Processo ITESP-PRC-2022/00321, se compromete a 

cumprir o disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o uso, 

no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos 

de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na 

sua composição. 

 

 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
PORTARIA DO DIRETOR EXECUTIVO DE 11-02-2011 

PORTARIA ITESP Nº 003/2011 
 

Regulamenta a aplicação de multas pela inexecução total ou parcial de ajustes, ou atraso 
injustificado no fornecimento de materiais, execução de serviços e obras, por parte de 
licitantes, adjudicatários ou contratados, no âmbito da Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP 
 
O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva” - ITESP, no uso de suas atribuições legais, Considerando a necessidade de 
regulamentar a aplicação de multas pela inexecução total ou parcial de ajustes, bem como a 
recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente e o 
atraso injustificado no fornecimento de materiais, execução de serviços e obras, por parte de 
licitantes, adjudicatários ou contratados, no âmbito desta Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP e Considerando que, tanto a multa de 
mora por atraso injustificado e recusa, como a decorrente de inexecução total ou parcial, 
deve ser aplicada na forma prevista no instrumento convocatório, resolve: 
 
Artigo 1º - Sem prejuízo do disposto no §1º do artigo 86, da Lei Federal 8.666, de 21.06.93 e 
posteriores alterações, poderá a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças da Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP aplicar ao 
contratado, pena de multa por inexecução total, parcial, ou por atraso injustificado na 
execução do contrato ou instrumento equivalente, a ser calculada com base no disposto na 
presente Portaria. 
 
Parágrafo único: A publicidade das sanções aplicadas nos termos desta Portaria observará o 
disposto no Decreto Estadual nº 61.751, de 23 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o 
Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas, denominado e-
Sanções. 
 
Artigo 2º - Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Fundação Instituto de Terras do Estado de 
São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, será aplicada ao adjudicatário multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da compra, serviço ou obra, reajustado até a data da 
aplicação da penalidade, ou multa correspondente à diferença de preço resultante da nova 
licitação realizada para o mesmo objeto. 
 
Parágrafo único - Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante, devidamente 
comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a multa poderá ser relevada por 
ato fundamentado do Diretor Adjunto de Administração e Finanças da Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP. 
 
Artigo 3º - Pela inexecução total do ajuste, será aplicada ao contratado multa compensatória 
de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou multa compensatória no 
valor correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para o 
mesmo objeto. 
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Artigo 4º - Pela inexecução parcial do ajuste, será aplicada ao contratado multa 
compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor dos materiais não 
entregues, dos serviços ou obras não executadas, ou multa compensatória no valor 
correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para o mesmo 
objeto. 
 
Parágrafo único - Sem prejuízo do que consta no artigo 4º desta Portaria, considera-se 
inexecução parcial o inadimplemento de cláusula essencial do contrato que comprometa a 
obtenção do seu objeto. 
 
Artigo 5º - Sem prejuízo das demais sanções legais, inclusive a rescisão administrativa do 
contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93, art. 86 caput e § 1º, pelo descumprimento 
injustificado de prazos fixados no instrumento convocatório, no contrato ou em instrumentos 
equivalentes, cujo objeto consista na entrega de materiais, na execução de etapas ou 
conclusão de obras determinadas, ou na prestação de serviços, serão aplicadas as 
seguintes multas moratórias à CONTRATADA, que incidirão sobre o valor da(s) 
obrigação(ões) em mora, atualizada(s): 
 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,3% por dia, desde o primeiro dia de atraso. 
 
§ 1° - Salvo motivo de caso fortuito ou força maior, superveniente e devidamente justificado, 
na ocorrência da inexecução parcial ou total do objeto do contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades, será aplicada, sob exclusivo critério da Administração, uma das seguintes 
sanções pecuniárias de natureza compensatória, cujo valor poderá ser cumulado com outras 
multas moratórias que possam ter sido aplicadas: 
 
a) multa, conforme prevista nos artigos 3º e 4º desta Portaria, ou 
b) pagamento correspondente à diferença de preço do licitante classificado na seqüência, ou 
decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
§ 2° - Se o material entregue não for aceito pela Fundação Instituto de Terras do Estado de 
São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, o contratado deverá substituí-lo no prazo máximo 
de 05 dias úteis a contar da data da recusa, sendo o contratado considerado em atraso a 
partir do dia útil subseqüente ao término desse prazo. 
 
Artigo 6º - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor total faturado mensalmente pelo contratado, correspondente 
ao mês da ocorrência do ato ou fato irregular. 
 
§ 1º - As obrigações às quais se refere o ‘caput’ deste artigo são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e 
condições nele explicitamente previstos. 
 
§ 2º - Caberá à Diretoria de Administração e Finanças, frente a anterior manifestação do 
Gestor do contrato, analisar mediante ato fundamentado, o ato ou fato irregular, 
classificando-o como inexecução total ou inexecução parcial, ou mero descumprimento de 
outras obrigações. 
 
Artigo 7º - As multas previstas nesta Portaria serão calculadas pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
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I - Recusa Injustificada - multa de 20% 
M = [TX1 x VTCSO] 
II - Inexecução Parcial - multa de 25% 
M = [TX2 x SD] 
III - Inexecução Total - multa de 30% 
M = [TX3 x VTCI] 
IV - Atraso até 30 dias - multa de 0,2% 
M = [TX4 x (DA x SD)] 
V - Atraso superior a 30 dias - multa de 0,3% 
M = [TX5 x (DA x SD)] 
VI - Descumprimento de condições de execução contratual - multa de 2% 
M = [TX6 x VM] 
Sendo: 
M = multa 
TX1 = 20% 
TX2 = 25% 
TX3 = 30% 
TX4 = 0,2% 
TX5 = 0,3% 
TX6 = 2% 
DA = dias de atraso 
SD = saldo devedor 
VM = valor mensal do contrato 
VTCSO = valor total da compra, serviço ou obra 
VTCI = valor total do contrato ou instrumento 
 
Artigo 8° - A contagem dos prazos de entrega ou de execução será feita em dias corridos, 
iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no contrato ou instrumento 
equivalente, configurando-se o atraso a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
encerramento deste prazo. 
 
§ 1º - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP. 
 
§ 2º - Será considerada como entrega imediata aquela que ocorrer em até 3 (três) dias, 
contados na forma deste artigo. 
 
Artigo 9º - Na ocorrência de fato que dê ensejo à aplicação de qualquer das multas previstas 
nesta Portaria, a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças notificará a CONTRATADA, 
consignando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa prévia. 
Decorrido tal prazo, com ou sem apresentação de defesa, em se tendo decidido pela 
aplicação da sanção, a decisão ser-lhe-á notificada expressamente, consignando-lhe prazo 
para recurso, conforme artigo 15, caput, desta Portaria. 
 
§1º - Com ou sem a apresentação de recurso, a decisão, se mantida, será notificada à 
CONTRATADA, informando-a que a importância correspondente à multa aplicada será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP e que, se insuficiente, o complemento 
será descontado da garantia que possa ter sido prestada por força do contrato ou do 
instrumento equivalente. Caso não exista pagamento devido e/ou garantia prestada que 
comportem o desconto total do valor da multa aplicada, a mesma notificação deverá 
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consignar prazo para que a CONTRATADA pague a importância que couber, sob pena de 
encaminhamento do procedimento ao órgão jurídico interno, para que sejam tomadas as 
medidas judiciais pertinentes. 
 
§2º - Se a multa aplicada for superior ao valor do primeiro pagamento, antes de se proceder 
incidência sobre eventual garantia prestada, o excedente será descontado do pagamento 
seguinte e assim sucessivamente. 
 
Artigo 10 - Constatado o descumprimento das obrigações previstas nos artigos 2°, 3° e 4° 
desta Portaria - constatação que caberá ser feita pela Gerência Administrativa, ou pelas 
Diretorias Adjuntas, ou pelos Gestores de Contratos, conforme o caso – a CONTRATADA 
será notificada, expressamente quanto ao fato, pela Diretoria Adjunta de Administração e 
Finanças, que apontará, além de eventual aplicação de multa, as demais sanções cabíveis, 
assim como os dispositivos do instrumento convocatório, do contrato ou de instrumentos 
equivalentes que contenham sua previsão e sua graduação (Lei Federal nº 8.666/93, art. 87, 
inciso II). Da notificação deverá constar prazo para eventual defesa, o qual será de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do dia subseqüente ao recebimento da notificação. 
 
§1º - As defesas prévias apresentadas serão analisados pela Advocacia e Consultoria 
Jurídica da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - 
ITESP e informados, quando necessário, de manifestações das Diretorias e/ou Gerências 
envolvidas ou Gestores de Contratos. 
 
§2º - O Diretor Adjunto de Administração e Finanças, mediante decisão fundamentada e 
publicada no Diário Oficial do Estado, aplicará ou relevará a multa, devendo a 
CONTRATADA ser notificada da decisão nos termos do artigo 109, I, “f”, da Lei Federal nº 
8.666/93, que consignará o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia subsequente do 
recebimento da notificação, para apresentação de recurso contra o ato que aplicou a 
penalidade. 
 
Artigo 11 - Serão aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês às multas não recolhidas até o 
vencimento. 
 
Artigo 12 - Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado 
extrajudicialmente, dentro do prazo de 30 dias contados da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado, sua cobrança será efetuada judicialmente, nos termos da legislação em 
vigor. 
 
Artigo 13 - As multas previstas nesta Portaria poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520/02, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do ajuste. 
Parágrafo único: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação de 
outras e, a aplicação da multa prevista no artigo 5º, caput, alíneas “a” e “b”, de natureza 
moratória, não impede a aplicação da multa de natureza compensatória prevista nos artigos 
3º e 4° desta Portaria. 
 
Artigo 14 - Esta Portaria deverá ser mencionada em todos os instrumentos convocatórios, 
contratuais ou equivalentes, inclusive nos casos de dispensa ou de inexigibilidade de 
licitação, que tenham por objeto o fornecimento de materiais, obras ou serviços; e suas 
disposições deverão ser transcritas nos campos apropriados de tais instrumentos. 
Parágrafo único. Nos instrumentos mencionados no caput deverão constar a informação de 
que esta Portaria se encontra disponível no endereço eletrônico 
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www.itesp.sp.gov.br/licitacao, inclusive para os fins do Decreto Estadual nº 46.074/2001, que 
aprovou o Regulamento do Sistema BEC/SP e seu Anexo, na hipótese de licitação na 
modalidade Convite via BEC (Bolsa Eletrônica de Contratações). 
 
Artigo 15 - Da aplicação das multas previstas nesta portaria caberá recurso à Diretoria 
Executiva da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - 
ITESP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da alínea “f”, inciso I, do artigo 109 da 
Lei Federal 8.666, de 21/06/93. 
 
§1º - Os recursos interpostos serão analisados pela Advocacia e Consultoria Jurídica da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP e 
informados, quando necessário, de manifestações das Diretorias e/ou Gerências envolvidas 
ou Gestores de Contratos, cabendo ao Diretor Executivo, nos termos do §4º do artigo 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93, decidir quanto à manutenção ou a reforma da decisão. 
 
§2º - Após decisão final fundamentada e publicada no Diário Oficial do Estado, da qual não 
caiba mais recurso no âmbito administrativo, a CONTRATADA deverá, se o caso, efetuar o 
recolhimento do valor da penalidade de multa aplicada, devidamente atualizado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data da publicação. 
 
Artigo 16 - Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretoria Executiva 
da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP. 
 
Artigo 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ITESP/GAB, 11 de fevereiro de 2011. 
MARCO PILLA 

Diretor Executivo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


